
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 8/1994 de 13 de Janeiro 

de 13 de Janeiro 

Considerando que, na Zona Oriental da Ilha de São Miguel, ainda existem troços de Estradas 
Regionais em macadame, cuja conservação anual consome apreciáveis quantidades de saibro; 

Considerando que o material em causa era extraído de saibreiras pertencentes aos Serviços 
Florestais e à Câmara Municipal do Nordeste, que estão a finalizar a exploração respectiva; 

Considerando, por último, a consequente e inadiável necessidade de dispor de outra fonte de 
abastecimento. 

Assim, no uso da competência que lhe é conferida pelas alíneas h) e o) do artigo 56.º do Estatuto 
Político - Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo resolve: 

1 -Autorizar a Secretaria Regional da Habitação, Obras Públicas, Transportes e Comunicações a 
formalizar um contrato de exploração do saibro existente no prédio rústico pertencente aos herdeiros 
de Dionísio Cabral de Lima Júnior, com a área de 3483 metros quadrados, sito no Val da Pacheca, 
freguesia do Nordestinho, do concelho do Nordeste, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 
434, pelo prazo de três anos, renovável por períodos sucessivos. 

2 -Aceitar que, conforme acordo previamente estabelecido, a retribuição pelo primeiro período de 
três anos será de 3 200 000$, repartidos em três prestações, tendo a primeira sido já paga, no valor 
de 1 100 000$, e a titulo de adiantamento, devendo a segunda, de igual montante, ser paga na data 
da assinatura do contrato, e a terceira, no valor remanescente de 1 000 000$, até final do presente 
ano económico. 

3-Aprovar a minuta do respectivo contrato, autorizando a sua celebração pela Secretaria Regional 
da Habitação, Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

4 -Delegar no director regional de Estradas, eng.º José Manuel Rodrigues Marques, os necessários 
poderes para, em representação da Região Autónoma dos Açores, outorgar o respectivo contrato e, 
ainda, para obter do Município do Nordeste e da direcção regional do Comércio, Indústria e Energia a 
concessão de licença de estabelecimento, de acordo com o Decreto-Lei n.º 89/90, de 16 de Março. 

5 - A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho, Horta, 17 de Dezembro de 1993.- O Presidente do Governo, João Bosco 
Mota Amaral. 

 


